
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 
 
 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 1108/1989 
 

Autoriza o Executivo a assinar convênio com o 
Departamento Nacional de Obras e Saneamento e dá 
outras providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com o Departamento Nacional de 

Obras de Saneamento – DNDS visando a redragar o Rio Passa Quatro, neste Município. 
 
Art. 2º  Os trabalhos de redragagem terão o custo estimado em NCZ$ 20.000,00 (VINTE MIL 

CRUZADOS NOVOS), cabendo à Prefeitura participar com o valor total do custo supra estimado. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 14 de agosto de 1989. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 


